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LEI ORDINÁRIA N° 112, DE 05 DE JULHO DE 2023. 

Fixa os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários 
e Secretários Adjuntos do município de Tuntum, 
Estado do Maranhão, a vigorar de 01 de janeiro de 
2025 a 31 de dezembro de 2028. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais, com fulcro no Art. 67 da Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara 

Municipal de Tuntum aprovou, promulgo e sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - O subsídio mensal do Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, para a 

gestão de 1° de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025, será de 14.583,52 (quatorze mil e 

quinhentos e oitenta e três reais e cinquenta e dois centavos). 

Art. 2° - O subsídio mensal do Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, para a 

gestão de 1° de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026, será de 15.583,53 (quinze mil e 

quinhentos e oitenta e três reais e cinquenta e três centavos). 

Art. 3° - O subsídio mensal do Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, para a 

gestão de 10 de janeiro de 2027 a 31 de dezembro de 2027, será de 16.386,50 (dezesseis mil e 

trezentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos). 

Art. 40 - O subsídio mensal do Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, para a 

gestão de 1° de janeiro de 2028 a 31 de dezembro de 2028, será de 17.386,20 (dezessete mil e 

trezentos e oitenta e seis reais e vinte centavos). 

Art. 50 - O subsídio mensal do Vice-Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, 

para a gestão de 1° de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025, será de 11.519,20 (onz 

quinhentos e dezenove reais e vinte centavos). 
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Art. 6° - O subsidio mensal do Vice-Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, 

para a gestão de 10 de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026, será de 12.210,35 (doze mil e 

duzentos e dez reais e trinta e cinco centavos). 

Art. 7° - O subsidio mensal do Vice-Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, 

para a gestão de 1° de janeiro de 2027 a 31 de dezembro de 2027, será de 12.942,90 (doze mil e 

novecentos e quarenta e dois reais e setenta centavos). 

Art. 8° - O subsidio mensal do Vice-Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, 

para a gestão de 1° de janeiro de 2028 a 31 de dezembro de 2028, será de 13.719,54 (treze mil e 

setecentos e dezenove reais e cinquenta e quatro centavos). 

Art. 9° - O subsidio mensal dos Secretários Municipais de Tuntum, Estado do Maranhão, 

para a gestão de 10 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025, será de 5.979,80 (cinco mil e 

novecentos e setenta e nove reais e oitenta centavos). 

Art. 10" - O subsidio mensal dos Secretários Municipais de Tuntum, Estado do Maranhão, 

para a gestão de 10 de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026, será de 6.358,58 (seis mil e 

trezentos e trinta e oito reais e cinquenta e oito centavos). 

Art. 110 - O subsidio mensal dos Secretários Municipais de Tuntum, Estado do Maranhão, 

para a gestão de 1° de janeiro de 2027 a 31 de dezembro de 2027, será de 6.718,90 (seis mil e 

setecentos e dezoito reais e noventa centavos). 

Art. 12° - O subsidio mensal dos Secretários Municipais de Tuntum, Estado do Maranhão, 

para a gestão de 1° de janeiro de 2028 a 31 de dezembro de 2028, será de 7.123,30 (sete mil e cento 

e vinte e três reais e trinta centavos). 

Art. 13° - O subsidio mensal dos Secretários Adjuntos Municipais de Tuntum, Estado do 

Maranhão, para a gestão de 1° de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025, será de 4.16 IA O 

(quatro mil e sessenta reais e trinta centavos). 
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Art. 14° - O subsídio mensal dos Secretários Adjuntos Municipais de Tuntum, Estado do 

Maranhão, para a gestão de 1° de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026, será de 4.460,20 

(quatro mil e quatrocentos e sessenta reais e vinte centavos). 

Art. 15° - O subsídio mensal dos Secretários Adjuntos Municipais de Tuntum, Estado do 

Maranhão, para a gestão de 1° de janeiro de 2027 a 31 de dezembro de 2027, será de 4.906,50 

(quatro mil e novecentos e seis reais e cinquenta centavos). 

Art. 16° - O subsídio mensal dos Secretários Adjuntos Municipais de Tuntum, Estado do 

Maranhão, para a gestão de 1° de janeiro de 2028 a 31 de dezembro de 2028, será de 5.396,60 

ON (cinco mil e trezentos e noventa e seis reais e sessenta centavos). 

Parágrafo único — O servidor público municipal, estadual e federal, nomeado para exercer 

o cargo de Secretário Municipal, deverá optar entre o vencimento do cargo efetivo e o subsídio do 

cargo comissionado. 

Art. 17° - Os subsídios de que trata esta Lei ficam limitados aos preceitos contidos no 

Artigo 37, inciso XI da Constituição Federal. 

Art. 18° - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotações próprias 

consignadas nos orçamentos anuais do município de Tuntum. 

Art. 19° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 

1° janeiro de 2025. Ficando revogadas as disposições em contrários. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntum, Maranhão, em 05 de julho de 2023. 
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LEI ORDINÁRIA 

LEI ORDINÁRIA N° 110, DE 05 DE JULHO DE 2023. 

REVOGA O ART. 1° DA LEI N°38 DE 03 DE OUTUBRO 
DE 2021 E ATRIBUI NOME AO COLÉGIO MILITAR 
TIRADENTES- UNIDADE XI -LUZIA CARVALHO 
OLIVEIRA LEDA " DONA NENÉM, NA ZONA 
URBANA DO MUNICIPIO DE TUNTUM — MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 67 da Lei 
Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara Municipal de Tuntum 
aprovou, promulgo e sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica revogado o Art. 10 da Lei Ordinária n° 38 de 03 de outubro 
de 2021, com a redação "Escola Municipal Luzia Carvalho Oliveira Léda 
— Dona Neném" para: 
"Colégio Militar Tiradentes — Unidade XI, Luzia Carvalho Oliveira 
Léda — Dona Neném" 
Localizado na zona urbana, Residencial Astolfo Seabra, — Tuntum- MA, 
em homenagem a Sra. Luzia Carvalho Oliveira Léda — Dona Neném (in 
memoriam). 
Oik2° Caberá as Secretarias de Infraestrutura e Educação tomarem 

;das adicionais para as devidas inscrições da nova denominação 
nos sistemas, fachada e placas do prédio escolar. 
Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntum, Maranhão, em 05 de julho de 
2023. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal de Tuntum- MA 

LEI ORDINÁRIA 

LEI ORDINÁRIA N°111, DE 05 DE JULHO DE 2023. 

Fixa os subsídios dos Vereadores do município de Tuntum, Estado do 
Maranhão, a vigorar de 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 
2028. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 67 
da Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara Municipal de 
"kum aprovou, promulgo e sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - O subsídio mensal dos Vereadores da Câmara Municipal 
de Tuntum, Estado do Maranhão, para a gestão de 1° de janeiro de 
2025 a 31 de dezembro de 2025, será de 8.840,70 (oito mil e 
oitocentos e quarenta reais e setenta centavos). 

Art. 2° - O subsídio mensal dos Vereadores da Câmara Municipal 
de Tuntum, Estado do Maranhão, para a gestão de 1° de janeiro de 
2026 a 31 de dezembro de 2026, será de 9.371,42 (nove mil e 
trezentos e setenta e um reais e quarenta e dois centavos). 

Art. 3° - O subsídio mensal dos Vereadores da Câmara Municipal 
de Tuntum, Estado do Maranhão, para a gestão de 1° de janeiro de 
2027 a 31 de dezembro de 2027, será de 9.933,51 (nove mil e 
novecentos e trinta e três reais e cinquenta e um centavos). 

Art. 4° - O subsidio mensal dos Vereadores da Câmara Municipal de 
Tuntum, Estado do Maranhão, para a gestão de 1° de janeiro de 2028 a 
31 de dezembro de 2028, será de 10.528,98 (dez mil e quinhentos e 
vinte e oito reais e noventa e oito centavos). 

§ 1° - A não realização de Sessão por falta de querum, não prejudica o 
pagamento dos subsídios dos Vereadores. 

§ 2° - No recesso parlamentar os subsídios serão pagos de forma 
integral. 

§ 3° - Ao Vereador considerado ausente em Sessão Ordinária, será 
descontado o valor correspondente ao pagamento imediatamente 
anterior dividido pelo número de Sessões realizadas por mês. 

Art. 5° - As Sessões Extraordinárias, não serão remuneradas. 

Art. 6° - Para efeito deste Projeto de Lei, entende-se como receita do 
município aquelas estabelecidas em Lei Federal. 

Art. 7° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1° janeiro de 2025. Ficando revogadas as 
disposições em contrários. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntum, Maranhão, em 05 de julho 
de 2023. 

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal de Tuntum 

LEI ORDINÁRIA - 

LEI ORDINÁRIA N° 112, DE 05 DE JULHO DE 2023. 

Fixa os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários e Secretários 
Adjuntos do município de Tuntum, Estado do Maranhão, a vigorar de 
01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 67 
da Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara Municipal de 
Tuntum aprovou, promulgo e sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - O subsídio mensal do Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, para a gestão de 1° de janeiro de 2025 a 31 de 
dezembro de 2025, será de 14.583,52 (quatorze mil e quinhentos e 
oitenta e três reais e cinquenta e dois centavos). 

Art. 2° - O subsídio mensal do Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, para a gestão de 1° de janeiro de 2026 a 31 de 
dezembro de 2026, será de 15.583,53 (quinze mil e quinhentos e 
oitenta e três reais e cinquenta e três centavos). 

Art. 3° - O subsídio mensal do Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, para a gestão de 1° de janeiro de 2027 a 31 de 
dezembro de 2027, será de 16.386,50 (dezesseis mil e trezentos e 
oitenta e seis reais e cinquenta centavos). 

Art. 4° - O subsidio mensal do Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do 
Maranhão, para a gestão de 1° de janeiro de 2028 a 31 de dezembro 
de 2028, será de 17.386,20 (dezessete mil e trezentos e oitenta e seis 
reais e vinte centavos). 

Art. 5°.. O subsídio mensal do Vice-Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, para a gestão de 1° de janeiro de 2025 a 31 de 
dezembro de 2025, será de 11.519,20 (onze mil e quinhentos e 
dezenove reais e vinte centavos). 

Art. 6° - O subsidio mensal do Vice-Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, para a gestão de 1° de janeiro de 2026 a 31 de 
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dezembro de 2026, será de 12.210,35 (doze mil e duzentos e dez reais 
e trinta e cinco centavos). 

Art. 7° - O subsidio mensal do Vice-Prefeito Municipal de 
Tuntum, Estado do Maranhão, para a gestão de 1° de janeiro de 2027 a 
31 de dezembro de 2027, será de 12.942,90 (doze mil e novecentos e 
quarenta e dois reais e setenta centavos). 

Art. 80 - O subsidio mensal do Vice-Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, para a gestão de 1° de janeiro de 2028 a 31 de 
dezembro de 2028, será de 13.719,54 (treze mil e setecentos e 
dezenove reais e cinquenta e quatro centavos). 

Art. 90 - O subsidio mensal dos Secretários Municipais de Tuntum, 
Estado do Maranhão, para a gestão de 1° de janeiro de 2025 a 31 de 
dezembro de 2025, será de 5.979,80 (cinco mil e novecentos e setenta 
e nove reais e oitenta centavos). 

Art. 10° - O subsidio mensal dos Secretários Municipais de 
Tuntum, Estado do Maranhão, para a gestão de 1° de janeiro de 2026 a 
31 de dezembro de 2026, será de 6.358,58 (seis mil e trezentos e trinta 
e oito reais e cinquenta e oito centavos). 

0
 Art. 11° - O subsidio mensal dos Secretários Municipais de 

Tuntum, Estado do Maranhão, para a gestão de 1° de janeiro de 2027 a 
31 de dezembro de 2027, será de 6.718,90 (seis mil e setecentos e 
dezoito reais e noventa centavos). 

Art. 12°- O subsidio mensal dos Secretários Municipais de Tuntum, 
Estado do Maranhão, para a gestão de 1° de janeiro de 2028 a 31 de 
dezembro de 2028, será de 7.123,30 (sete mil e cento e vinte e três 
reais e trinta centavos). 

Art. 13° - O subsidio mensal dos Secretários Adjuntos Municipais de 
Tuntum, Estado do Maranhão, para a gestão de 1° de janeiro de 2025 a 
31 de dezembro de 2025, será de 4.060,30 (quatro mil e sessenta reais 
e trinta centavos). 

Art. 14° - O subsidio mensal dos Secretários Adjuntos Municipais de 
Tuntum, Estado do Maranhão, para a gestão de 1° de janeiro de 2026 a 
31 de dezembro de 2026, será de 4.460,20 (quatro mil e quatrocentos 
e sessenta reais e vinte centavos). 

Art. 15° - O subsidio mensal dos Secretários Adjuntos Municipais de 
'411111Num, Estado do Maranhão, para a gestão de 1° de janeiro de 2027 a 

de dezembro de 2027, será de 4.906,50 (quatro mil e novecentos e 
seis reais e cinquenta centavos). 

Art. 16° - O subsídio mensal dos Secretários Adjuntos Municipais de 
Tuntum, Estado do Maranhão, para a gestão de 1° de janeiro de 2028 a 
31 de dezembro de 2028, será de 5.396,60 (cinco mil e trezentos e 
noventa e seis reais e sessenta centavos). 

Parágrafo único — O servidor público municipal, estadual e federal, 
nomeado para exercer o cargo de Secretário Municipal, deverá optar 
entre o vencimento do cargo efetivo e o subsídio do cargo 
comissionado. 

Art. 17° - Os subsídios de que trata esta Lei ficam limitados aos 
preceitos contidos no Artigo 37, inciso XI da Constituição Federal. 

Art. 18° - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de 
dotações próprias consignadas nos orçamentos anuais do município de 
Tuntum. 

Art. 19° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1° janeiro de 2025. Ficando revogadas as 
disposições em contrários. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntum, Maranhão, em 05 de julho 
de 2023. 

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal de Tuntum 

LEI ORDINÁRIA 

LEI ORDINÁRIA N° 113, DE 05 DE JULHO DE 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 67 da Lei Orgânica 
Municipal, faço saber que a Câmara Municipal de Tuntum aprovou, 
promulgo e sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica denominado o nome de RUA DONA EROTILDE ALVES, 

para a rua sem denominação oficial, que inicia na Rua 12 de setembro 

no sentido Machadinho, nesta cidade de Tuntum-MA. 

Art. 2°- A Prefeitura Municipal, através do setor responsável, deverá 

providenciar a placa indicativa para identificação da referida Rua. 

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntum, Maranhão, em 05 de julho 
de 2023. 

Prefeito Municipal de Tuntum 

PORTARIA 

PORTARIA N.° 235, DE 05 DE JULHO DE 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, Estado do Maranhão, 
conforme o disposto no art. 67, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e 
da Lei n°721/2008 de 16 de dezembro de 2008— Estatuto do Servidor, 
no uso das atribuições que lhe são conferidos pela Constituição 
Federal, resolve: 
Art. 1° - Nomear, FRANCISCA RENATA COSTA DA SILVA — RG N° 
**"019502012-2, SSP-MA, CPF N° ***427.643-**, para exercer o 
cargo de Professora Ensino Fundamental 1° ao 5° ano — Escola 
Municipal José Augusto Filho Sobrinho-Povoado Javém, no 
Quadro de Cargos Estatutários do Poder Executivo, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista a aprovação no 
Concurso Público regido pelo Edital n°001/2019. 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM. Estado do 
Maranhão, ao quinto dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e 
três (05/07/2023). 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal de Tuntum-MA 
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